VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 240, DE 1998

MENSAGEM Nº 164 DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO

São Paulo, 26 de dezembro de 2002

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, parcialmente, o Projeto de lei nº 240, de 1998, aprovado por essa nobre Assembléia, conforme Autógrafo nº 25.535.


De origem parlamentar, o projeto autoriza o Poder Executivo a ampliar o Programa de Atuação em Cortiços (PAC), estabelecendo regras pertinentes à consecução desse objetivo e à participação dos Municípios na referida ação programática.


Enaltecendo os relevantes princípios que orientaram o legislador paulista, não posso, todavia, acolher integralmente a iniciativa, fazendo recair o veto sobre o artigo 2º e sobre o parágrafo único do artigo 4º, pelas razões a seguir enunciadas.


O artigo 2º do texto aprovado determina, para o desenvolvimento do Programa, aplicação mínima anual de 20% dos recursos orçamentários destinados à Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano de São Paulo - CDHU.


Todavia, conforme salientou a referida empresa, em manifestação técnica contrária à medida em tela a alocação de recursos nessa área deve levar em conta o diagnóstico das necessidades habitacionais do Estado de São Paulo, refletindo as prioridades de atendimento definidas pela Política Estadual de Habitação.


Vale dizer, a dinâmica própria da questão habitacional não se coaduna com a prévia vinculação de percentual a um programa específico, nos moldes desejados pelo preceito impugnado, exigindo, antes, sejam os investimentos orçamentários, no campo da habitação, realizados de acordo com as metas eleitas como prioritárias em face do planejamento global da ação governamental, considerados os diversos programas em desenvolvimento.


Nessa perspectiva, não posso deixar de salientar que compete ao Poder Executivo, como decorrência natural do exercício da função de administrar, planejar as políticas públicas, adequando as disponibilidades às metas sociais propostas pelo ordenamento jurídico. Bem por isso, o artigo 174 da Constituição do Estado, na linha do disposto no artigo 165 da Constituição Federal, outorga ao Chefe desse Poder, com exclusividade, a iniciativa para deflagrar o processo de formação das leis de natureza orçamentária.


Assim, é imperioso concluir que o dispositivo em apreço mostra-se em desarmonia com prerrogativas deferidas ao Executivo, inerentes ao exercício da função administrativa, traduzindo ofensa ao princípio da separação dos Poderes.


Já o parágrafo único do artigo 4º pretende indicar a forma como deverá ser constituído, no âmbito dos Municípios, o Conselho de Orientação do Programa de Atuação em Cortiços.


Ocorre que,  na condição de entidade estatal integrante da Federação, a autonomia do Município acha-se amplamente assegurada na Constituição da República para todos os assuntos de interesse local, manifestando-se por meio do poder de auto-organização e da capacidade de administração própria no que concerne a tais assuntos.


Diante dessa peculiar posição do Município na Federação brasileira, não pode o legislador estadual interferir em tema afeto à gestão dos negócios locais, de competência exclusiva desse ente federativo, no exercício da autonomia administrativa que lhe é cometida pela ordem constitucional.


Desse modo, é fora de dúvida que a regra consubstanciada no parágrafo único do artigo 4º consagra ingerência em assunto da alçada exclusiva do ente local, a quem competiria definir, segundo critérios próprios, a composição do órgão colegiado a que alude o dispositivo, consoante, aliás, deflui do sistema contido no Decreto nº 43.132, de 1º de junho de 1998, que instituiu o Programa de Atuação em Cortiços. 


A norma sob comento ingressa, portanto, de maneira inequívoca, em domínio exclusivo da entidade local, de acordo com a partilha constitucional de competências entre os entes estatais, adotado em nossa Constituição, como um dos substratos do princípio federativo, ostentando, destarte, manifesta incompatibilidade com a ordem jurídico-constitucional em vigor.


Assim fundamentado o veto parcial que oponho ao Projeto de lei nº 240, de 1998, e fazendo-o publicar no Diário Oficial em atenção ao disposto no § 3º do artigo 28 da Constituição do Estado, devolvo a matéria ao reexame dessa Casa Legislativa.


Reitero a Vossa Excelência protestos de elevada consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Walter Feldman, Presidente da Assembléia Legislativa do Estado.

